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que dá acesso à cidade de Sertãozinho.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o- Passa a denominar-se “THIRSO PELÁ” o trevo de aces:

cidade de Sertãozinho no km 336 da Rodovia Armando de Salles Olivei

SP- 322, em Sertãozinho.
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Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçãPROTOCOLO 1 FGISLATIVO
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pisado com 27 folhas

O homenageado por este projeto de lei nasceu «nO dá
Alto - SP, em 16 de março de 1919, sendo filho de Ricardo Pelá'e Josephina

Do Avanço Pelá e dedicou sua vida, além das atividades profissionais, a uma

intensa participação na vida comunitária.

Casou-se com a Sra. Maria Aparecida Bartoletti Pelá e

tiveram os seguintes filhos: Ricardo César, Rui Sérgio, Sandra Sueli, Ângela
Maria, Thirso Pelá Júnior, Luiz Fernando, Tereza Cristina, Adriana, Gisela

Maria e Pedro Paulo.

É sócio fundador da Associação Comercial e Industrial de

Sertãozinho, é membro do Clube da Velha Guarda de Sertãozinho, foi diretor

JUSTIFICATIVA

r E da Associação Beneficente Cultural e Recreativa de Sertãozinho, sócio

Lo benemérito do Hospital Psiquiátrico “Dr. Josias de Andrade” de Sertãozinho,

o pal foi Presidente do Clube Literário e Recreativo de Sertãozinho.

E Participou e incentivou campanhas a favor da Santa Casa,

66 do Asilo São Vicente de Paulo e pela construção do Salão Paroquial além;

- desses serviços prestados à comunidade, prestigia todos os empreendimentos

sociais, filantrópicos e culturais do município.

Pela sua dedicação e amor a Sertãozinho, foi agraciado

em 16 de março de 1981, com o “Título de Cidadão Sertanezino”, que a

partir de então se tornou a sua cidade oficial, o que já era de coração. Ea
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Na política municipal exerceu a vereança no período de

1/2/69 a 31/1/73, ocupando o cargo de Vice-Presidente da Mesa eleita em

19/12/69 e 2o Secretário da Mesa eleita em 1/2/71.

Sócio Veterano do Rotary Clube de Sertãozinho exerceu

vários cargos, inclusive a presidência do clube de 1981 a 1983.

Por todas essas razões é que propomos seja prestada esta

Justa homenagem e, para tal, contamos com o apoio dos nossos pares.

Sala das Sessões, em

Deputado DUARTE NOGUEIRA
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Folha 3
Proc. GIG 3

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 116o a 120o Sessões Ordinárias

(de 04 a 08/10/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 08/10/99
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

| DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Alvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo -

SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 17 de novembro de 1999

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

Projeto de Lei ESTUDO N.o

(N.o 808/99 |

Deputado: DUARTE NOGUEIRA

Parecer:

ssunto : Dá A denominação de “Thirso Pelá” ao trevo de acesso à cidade de Sertãozinho, no
km 336 da Rodovia Armando de Salles Oliveira —- SP -322, em Sertãozinho.

Legislação:

—+

Fontes de Pesquisa: Arquivos DDI

to —
DER - Eng.o Nítor — Fone 3311.1589

Conclusão : Segundo nossas fontes de pesquisa, o trevo de acesso à cidade de Sertãozinho no

Km 336 da Rodovia Armando de Salles Oliveira - SP -322, em Sertãozinho, não possui

denominaçãopatronímica.

Verificação de Projeto de Lei: Não há outro PL. Matr 9.795


